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ENTRE A WIDENER UNIVERSITY DELAWARE LAW SCHOOL E A
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MESTRADO EM CIÊNCIA JURÍDICA

DAS PARTES

Widener University Delaware Law School, (doravante "Delaware Law"), instituição
privada com foco profissional na área do Direito, localizada na Av. Concord Pike, 4601,
Wilmington, Delaware 19803, neste ato representada por Rodney A. Smolla, Reitor da
Delaware Law, e Universidade do Vale do Itajaí (doravante "UNIVALI"), pessoa
jurídica de Ensino Superior, tendo por mantenedora a Fundação Universidade do Vale do
Itajaí, com sede na Rua Uruguai, n. 458, Centro, Itajaí-SC, Brasil, aqui representada pela
sua Reitora em Exercício, Cássia Ferri.

DATA

Neste de de 2017, Delaware Law e UNIVALI (doravante
"Universidades") firmam este Convênio de Dupla Diplomação (doravante "Convênio"),
tendo em vista o Convênio Marco assinado pelas duas instituições em de

de 2017.

ARTIGO 1: PROGRAMA DE ESTUDOS

a. O Curso de Mestrado em Direito na Delaware Law e o Curso de Mestrado em Ciência
Jurídica na UNIVALI requerem 24 créditos acadêmicos para suas devidas conclusões e
emissão dos diplomas. Para a UNIVALI, são necessários mais 6 créditos para a
dissertação. Neste sentido, as Universidades acordam a aceitação recíproca de créditos
acadêmicos, anexados no Apêndice 1, para a obtenção do título de Mestre em Direito
pela Delaware Law e de Mestre em Ciência Jurídica pela UNIVALI.

b. O programa de estudos deve ser mutuamente acordado entre as Universidades. Desta
forma fica previsto que os alunos devem cursar 12 créditos acadêmicos em cada
Universidade. As disciplinas obrigatórias estão dispostas no Apêndice 1. Fica previsto
que os alunos da UNIVALI que cursarem 12 créditos acadêmicos na Delaware Law terão
seus créditos aproveitados na UNIVALI. Semelhantemente, os alunos da Delaware Law
que cursarem 12 créditos acadêmicos na UNIVALI terão seus créditos aproveitados na
Delaware Law.

c. As Universidades buscarão a facilitação da emissão dos diplomas dos alunos inscritos no
Programa de Dupla Diplomação. Cada Universidade emitirá um diploma acadêmico
individual com seu próprio nome, selo e assinatura.
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